
INDICAÇÃO Nº 
1622
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a liberação de verbas no valor de R$ 1.500.000,00 a serem aplicados na execução de obras de infraestrutura no Jardim Cidade Nova, no município de Potim.

JUSTIFICATIVA

O Poder Público deve preocupar-se com a situação infraestrutural das localidades, de forma que sua utilização pelos cidadãos se dê forma satisfatória.

Mesmo dependente de providências financeiras e técnicas, a necessidade de transporte e locomoção da população deve ser crucial para tal satisfação.

Como o bairro supracitado carece de obras de infraestrutura, esta necessidade potinense carece de atendimento premente.

Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva recuperação asfáltica das vias citadas, venho solicitar a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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